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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARCONI MEDEIROS 

MARQUES DE OLIVEIRA contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 6ª Turma 

Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no julgamento de Agravo 

de Instrumento, assim ementado (fls. 114/118e):

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE RPV. 
SÚMULA VINCULANTE 47. INAPLICABILIDADE.
I - Não é possível a expedição de RPV autônoma para pagamento de 
honorários advocatícios contratuais. Inaplicabilidade da súmula 
vinculante n°. 47. Precedentes do STF.
II - Negou-se provimento ao recurso.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 139/144e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022, II, do CPC/2015 – nulidade do acórdão recorrido por 

não haver se pronunciado, apesar da oposição de embargos de 

declaração, acerca das alegações de afronta ao disposto nos arts. 22, 

§ 4º, e 23, da Lei n. 8.906/1994, e 85, § 14, do CPC/2015.

II. Arts. 22, § 4º, e 23, da Lei n. 8.906/1994; e 85, § 14, do CPC/2015 

– a verba honorária contratual é autônoma, com direito de retenção 

previsto pelo artigo 22, § 4°, da Lei 8.906/94, o que assegura seu 

pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV).
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Com contrarrazões (fls. 231/242e), o recurso foi inadmitido (fls. 243/246e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 307e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e c, e 255, I e III, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não 

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente 

os fundamentos da decisão recorrida, bem como a dar provimento a recurso se o acórdão 

recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à 

jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, 

o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 

âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – destaques 
meus).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais 
somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância 
arbitrada, em violação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
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art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
05/12/2017 – destaques meus).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples 
consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, 
atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 
85/STJ. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, 
a recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido 
contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
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esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – destaques 
meus).

Por outro lado, no que toca à execução de honorários por regime diverso 

daquele utilizado para a satisfação do crédito dito "principal", esta Corte no julgamento do 

Recurso Especial n. 1.347.736/RS, inclusive pela sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, pacificou entendimento no sentido da possibilidade de execução de forma 

autônoma, mediante a sistemática da Requisição de Pequeno Valor, mesmo que o montante 

"principal" esteja sujeito ao regime dos precatórios, porquanto constituem direito autônomo 

do advogado, consoante fundamentos resumidos na seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 
8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO 
MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO 
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DE RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. DA NATUREZA 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os 
de sucumbência, pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão e a 
sentença que os estabelecem são títulos executivos, que podem ser 
executados autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 
8.906/1994, que fixa o estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Destaque meu).
2. A sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, 
constitui, basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em face 
do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira 
relação, estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa em favor do seu adversário processual. Na segunda, será 
imposto ao vencido o dever de arcar com os honorários sucumbenciais 
em favor dos advogados do vencedor.
3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução 
de mérito, forma-se apenas a segunda relação, entre o advogado e a 
parte que deu causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade 
necessária entre as duas relações. Assim, é possível que exista crédito de 
honorários independentemente da existência de crédito "principal" 
titularizado pela parte vencedora da demanda.
4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, 
que poderá executá-los nos próprios autos ou em ação distinta.
5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o 
bem da vida imediatamente perseguido em juízo, e não porque 
dependem de um crédito dito "principal". Assim, não é correto afirmar 
que a natureza acessória dos honorários impede que se adote 
procedimento distinto do que for utilizado para o crédito "principal".
Art. 100, § 8º, da CF.
6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo implicitamente, que a 
execução dos honorários se faça sob regime diferente daquele utilizado 
para o crédito dito "principal". O dispositivo tem por propósito evitar 
que o exequente se utilize de maneira simultânea - mediante 
fracionamento ou repartição do valor executado - de dois sistemas de 
satisfação do crédito (requisição de pequeno valor e precatório).
7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a 
titularidade do crédito. Assim, um mesmo credor não pode ter seu 
crédito satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, 
todavia, que dois ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma 
execução, possam receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou 
precatório), de acordo com o valor que couber a cada qual.
8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo 
voluntário, a aferição do valor, para fins de submissão ao rito da RPV 
(art. 100, § 3º da CF/88), deve levar em conta o crédito individual de 
cada exequente. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 
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STJ.
9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, 
haverá regime de litisconsórcio ativo facultativo (já que poderiam ser 
executados autonomamente) com o titular do crédito dito "principal".
10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e 
seu cliente, a aferição do valor, para fins de submissão ao rito da RPV, 
deve levar em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos 
da jurisprudência pacífica do STJ.
11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF 
ocorreria apenas se o advogado pretendesse receber seus honorários de 
sucumbência parte em requisição de pequeno valor e parte em 
precatório. Limitando-se o advogado a requerer a expedição de RPV, 
quando seus honorários não excederam ao teto legal, não haverá 
fracionamento algum da execução, mesmo que o crédito do seu cliente 
siga o regime de precatório. E não ocorrerá fracionamento porque assim 
não pode ser considerada a execução de créditos independentes, a 
exemplo do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo 
facultativo, para as quais a jurisprudência admite que o valor da 
execução seja considerado por credor individualmente considerado. RE 
564.132/RS, submetido ao rito da repercussão geral.
12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio Grande do Sul insurge-se 
contra decisão do Tribunal de Justiça local que assegurou ao 
advogado do exequente o direito de requisitar os honorários de 
sucumbência por meio de requisição de pequeno valor, enquanto o 
crédito dito "principal" seguiu a sistemática dos precatórios. Esse 
recurso foi submetido ao rito da repercussão geral, considerando a 
existência de interpretações divergentes dadas ao art. 100, § 8º, da CF.
13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, 
Ministro Eros Grau, negado provimento ao recurso, acompanhado pelos 
votos dos Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo 
Lewandowski e Carlos Ayres Brito. O Ministro Cezar Peluso abriu a 
divergência ao dar provimento ao recurso. Pediu vista a Ministra Ellen 
Gracie. Com a aposentadoria de Sua Excelência, os autos foram 
conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.
14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de 
forma autônoma dos honorários de sucumbência mediante RPV, mesmo 
quando o valor "principal" seguir o regime dos precatórios.
15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os 
honorários advocatícios, quando não excederem ao valor limite, possam 
ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" 
observe o regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese 
para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os arts. 17, § 3º, da Lei 
10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei 8.213/1991, neste recurso apontados 
como malferidos.
16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
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543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1.347.736/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/10/2013, DJe 15/04/2014,destaque).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. REQUISIÇÃO AUTÔNOMA 
DESTINADA AO PAGAMENTO DESSE MONTANTE. SÚMULA 
VINCULANTE 47/STF. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL.
1. Rejulgamento do agravo regimental por determinação da Suprema 
Corte.
2. "Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados 
do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de 
natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de 
precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial 
restrita aos créditos dessa natureza" (Súmula Vinculante 47/STF).
3. Segundo interpretação do Supremo Tribunal Federal, nos autos da 
Reclamação 22.072/RS, viola o referido enunciado sumular decisão que 
afasta sua incidência dos créditos decorrentes de honorários 
advocatícios contratuais.
4. O caso é de provimento do recurso especial para assentar a 
possibilidade de fracionamento dos honorários da verba principal e 
expedição de requisição autônoma destinada ao pagamento do montante 
pertencente ao advogado, inclusive os contratuais.
5. Agravo regimental a que se dá provimento para dar provimento ao 
recurso especial.
(AgRg no AgRg no REsp 1494498/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 15/04/2019, destaque 
meus).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e V, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e c, e 255, I e III, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial e DOU-LHE PROVIMENTO, para para reconhecer o direito de 

execução autônoma dos honorários, inclusive contratuais, mediante a sistemática da 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos expostos.

Publique-se. Intimem-se.
 

Documento: 102520994 Página  8 de 9

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 62092154-791D-4762-AF38-4B25360BE3E6



Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 24 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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